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GABINETE DO SECRETÁRIO

DESPACHO DECISÓRIO Nº 0052/2026 - GS/SESP 

Assunto:  Termo  de  Cooperação  Técnica  com  a  empresa  Brustolim 
Scherer Empreiteria Ltda.
Protocolo: 25.367.857-7.

1.  AUTORIZO, nos termos do §7º do art.  1º  do Decreto Estadual  nº 
4.189/2016  e  com  base  no  Parecer  Referencial  nº  38/2024-PGE, 
aprovado  pela  Resolução  PGE  nº  289/2024,  e  na  Informação  nº 
464/2026-AT/SESP,  a  celebração,  pelo  Estado  do  Paraná,  por 
intermédio  desta  Pasta,  do  Termo  de  Cooperação  com  a  empresa 
BRUSTOLIM  SCHERER  EMPREITEIRA  LTDA.,  CNPJ  nº 
48.253.005/0001-52,  a  ser  executado  por  interveniência  do 
Departamento de Polícia Penal – DEPPEN, pelo Fundo Penitenciário e 
pelo  ESCRITÓRIO SOCIAL DE GUARAPUAVA,  visando proporcionar 
ocupação  laborativa  às  Pessoas  Privadas  de  Liberdade  (PPLs),  que 
estejam  cumprindo  pena  em  regime  semiaberto  harmonizado 
monitorado,  conforme minuta do Termo de Cooperação (fls.  61/74)  e 
Plano de Trabalho (fls. 76/87);

2. DECLARO, para o consentimento acima foram examinados apenas 
os aspectos da conveniência e oportunidade, sendo que o exame da 
viabilidade  técnica,  financeira,  orçamentária  e  fiscal  é  de 
responsabilidade  dos  titulares  dos  setores  responsáveis  pelas 
informações;

3.  PUBLIQUE-SE  e  ENCAMINHE-SE  ao  Centro  de  Contratos  e 
Convênios da Pasta para as providências necessárias.

Curitiba-Paraná, 03 de março de 2026. 

Cel. PM Hudson Leôncio Teixeira,
Secretário de Estado da Segurança Pública.

25025/2026

GABINETE DO   DIRETOR-GERAL  

Protocolo Nº.   25.353.844-9  

I. AUTORIZO, com fulcro no art. 4º da Lei Estadual nº 21.352/2023, c/c o 

art. 1º, inciso II, da Resolução SESP nº 390/2023, segundo estabelece o 

inciso II, do art. 148, do Decreto Estadual nº 10.086/2022, e nos termos 

da  Informação  nº  477/2026-AT/SESP,  a  instalação  de  procedimento 

visando à contratação direta, mediante dispensa de licitação em razão 

do valor, na forma eletrônica, nos termos do art.  75, inciso II,  da Lei 

Federal  nº  14.133/2021  e  da  Resolução  SEAP  nº  3.468/2023,  cujo 

objeto  é  a  aquisição  de  honrarias  para  reconhecimento  institucional, 

visando atender a demanda da Polícia Científica do Paraná, no valor 

máximo estimado de R$ 62.835,40 (sessenta e dois mil, oitocentos e 

trinta e cinco reais e quarenta centavos), conforme minuta de aviso de 

dispensa eletrônica acostada às fls. 176/240;

II. Para o consentimento acima foram examinados apenas os aspectos 

de  conveniência  e  oportunidade.  O  exame  da  viabilidade  técnica, 

financeira,  orçamentária  e  fiscal  é  de  responsabilidade  do  titular  da 

unidade solicitante;

III.  PUBLIQUE-SE e,  após,  encaminhem-se  os  autos  ao  Centro  de 

Planejamento  de  Compras  e  Contratações  para  as  providências 

cabíveis.

Curitiba, 03 de Março de 2026.

Coronel PM Adilson Luiz Lucas Prüsse

Diretor-Geral da SESP

 24976/2026

GABINETE DO SECRETÁRIO

DESPACHO DECISÓRIO Nº 0046/2026 - GS/SESP 

Assunto:  Abertura  de  Chamamento  Público  para  seleção  de 
interessados na utilização de espaços públicos para uso de estrutura 
física  para  uso  de  mão  de  obra  prisional  na  CADEIA PÚBLICA DE 
ENGENHEIRO BELTRÃO
Protocolo: 25.251.760-0

1. AUTORIZO, nos termos do artigo 184 da Lei Federal nº 14.133/2021, 
do artigo 661 do Decreto Estadual nº 10.086/2022, e do art. 6º, inciso 
XVI, do Anexo I,  do Decreto Estadual nº 8.301/2024, e com base no 
Despacho  do  Centro  de  Licitações  nº  016/2026  (fl.  55/56)  e  na 
Informação nº 409/2026 – AT/SESP, a abertura de Chamamento Público 
para seleção de interessados na utilização de espaços públicos para 
uso de estrutura física para uso de mão de obra prisional na CADEIA 
PÚBLICA  DE  ENGENHEIRO  BELTRÃO,  no  Estado  do  Paraná, 
mediante  adesão  às  condições  previstas  na  Minuta  de  Termo  de 
Cooperação  e  Permissão  de  Uso,  conforme  Minuta  de  Edital  de 
Chamamento Público nº 003/2026 – SESP/DEPPEN (fls. 05/41);

2. Para o consentimento acima foram examinados apenas os aspectos 
da  conveniência  e  oportunidade.  O  exame  da  viabilidade  técnica, 
financeira,  orçamentária  e  fiscal  é  de  responsabilidade  do  titular  da 
unidade solicitante;

3. PUBLIQUE-SE no prazo legal;

4.  ENCAMINHE-SE  ao  Centro  de  Licitações  para  diligências 
necessárias.

Curitiba-Paraná, 02 de março de 2026. 

Cel. PM Hudson Leôncio Teixeira,
Secretário de Estado da Segurança Pública.

24340/2026

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO PARANÁ

O  DIRETOR  DE  GESTÃO  DE  PESSOAS  DA  POLÍCIA 
MILITAR DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas, pelo Artigo 57 do Decreto Estadual 7339/2010.

NOTIFICA:

1. O  Sr.  Fernando  Cesar  Silva  Pereira,  RG 
9.139.333-6, que era ocupante do cargo de Soldado de 1ª Classe da 
Polícia Militar do Paraná, na função de Combatente, simbologia QP PM, 
a comparecer na Diretoria de Gestão de Pessoas, sito a Av. Marechal 
Floriano  Peixoto,  1401  –  Rebouças,  Curitiba  –  PR,  80230-110  ou, 
impossibilitado  de  comparecer,  entre  em  contato  com  o  Adjunto  da 
Seção  de  Cadastro,  Avaliação  e  Implantação  -  DGP/1,  através  dos 
números  (41)  3304-4634  ou  3304-4654,  considerando  o  contido  no 
Inciso LV do art. 5º da Constituição Federal de 1988, para tratar assunto 
de seu interesse em que pese o § 2º do Art. 163 da Lei Nº 6174/70, até  
o prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas após a 15ª (décima quinta) 
publicação em Diário Oficial do Estado.

2. E  para  que  não  alegue  desconhecimento,  é 
expedida  a  presente  notificação,  que  será  publicada  por  15  (quinze) 
vezes consecutivas no Diário Oficial do Estado.

Curitiba, 18 de fevereiro de 2026.

Cel. QOEM PM Juliano Caciatori, 
Diretor de Gestão de Pessoas da PMPR.

(Ref. Boletim-Geral nº 085 de 13 de maio de 2025 E-Protocolo nº 
23.319.326-7)

18779/2026

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO PARANÁ

O  DIRETOR  DE  GESTÃO  DE  PESSOAS  DA  POLÍCIA 
MILITAR DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas, pelo Artigo 57 do Decreto Estadual 7339/2010.

NOTIFICA:

1. O  Sr.  Marcos  André  Moreira  Alves,  RG 
16.162.789-5, que era ocupante do cargo de Soldado de 1ª Classe da 
Polícia Militar do Paraná, na função de Combatente, simbologia QP PM, 
a comparecer na Diretoria de Gestão de Pessoas, sito a Av. Marechal 
Floriano  Peixoto,  1401  –  Rebouças,  Curitiba  –  PR,  80230-110  ou, 
impossibilitado  de  comparecer,  entre  em  contato  com  o  Adjunto  da 
Seção  de  Cadastro,  Avaliação  e  Implantação  -  DGP/1,  através  dos 
números  (41)  3304-4634  ou  3304-4654,  considerando  o  contido  no 
Inciso LV do art. 5º da Constituição Federal de 1988, para tratar assunto 
de seu interesse em que pese o § 2º do Art. 163 da Lei Nº 6174/70, até  
o prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas após a 15ª (décima quinta) 
publicação em Diário Oficial do Estado.

2. E  para  que  não  alegue  desconhecimento,  é 
expedida  a  presente  notificação,  que  será  publicada  por  15  (quinze) 
vezes consecutivas no Diário Oficial do Estado.

Curitiba, 18 de fevereiro de 2026.

Cel. QOEM PM Juliano Caciatori, 
Diretor de Gestão de Pessoas da PMPR.

(Ref. Boletim-Geral nº 174 de 18 de setembro de 2025 E-Protocolo nº 
24.179.936-0)

18750/2026

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO PARANÁ

O  DIRETOR  DE  GESTÃO  DE  PESSOAS  DA  POLÍCIA 
MILITAR DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas, pelo Artigo 57 do Decreto Estadual 7339/2010.

NOTIFICA:

1. Ao Sr.  Fredi  Nelson Dos Santos Da Silva,  RG: 
9.446.319-0, que foi ocupante do cargo de Soldado da Polícia Militar do 
Paraná, simbologia QP PM, a comparecer na Diretoria de Gestão de 
Pessoas,  sito  a  Av.  Marechal  Floriano  Peixoto,  1401  –  Rebouças, 
Curitiba – PR, 80230-110, ou, impossibilitado de comparecer, entre em 
contato com o Adjunto da Seção de Cadastro, Avaliação e Implantação - 
DGP/1,  através  dos  números  (41)  3304-4634  ou  3304-4654, 
considerando o contido no Inciso LV do art. 5º da Constituição Federal 
de 1988, para tratar assunto de seu interesse em que pese o § 2º do Art.  
163 da Lei Nº 6174/70, no prazo máximo de até 72 (setenta e duas)  
horas  após  a  15ª  (décima  quinta)  publicação  em  Diário  Oficial  do 
Estado.

2. E  para  que  não  alegue  desconhecimento,  é 
expedida  a  presente  notificação,  que  será  publicada  por  15  (quinze) 
vezes consecutivas no Diário Oficial do Estado.

Curitiba, 18 de fevereiro de 2026.

Cel. QOEM PM Juliano Caciatori, 
Diretor de Gestão de Pessoas da PMPR.

(Ref. Boletim-Geral nº 174 de 18 de setembro de 2025 E-Protocolo nº 
24.248.775-3)
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